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SESSÃO ORDINÁRIA Nº 45/2025 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
No dia 10 (dez) do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a 45ª
Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que, o eminente Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de
Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da sessão Ordinária Nº 44ª/2025, Segunda Câmara de Direito Privado, de 03 (três)
do mês de novembro do ano de 2025. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE, Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBQUERQUE FILHO, Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (PRESIDENTE). A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pelo Exma. Sra. Dra. LORAINE
JACOB MOLINA e o representante da Defensoria Pública pela Exma. Sra. Dra. ANA TERESA BONIS CRUZ, sendo os trabalhos coordenados
pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA. PROCESSOS COM REQUERIMENTOS DE SUSTENTAÇÃO ORAL – 01-Apelação Nº 0212344-
81.2023.8.06.0001 Apte/Apdo: Madre de Deus Empreendimentos Imobiliários Ltda e Sobi Empreendimentos Imobiliários Ltda
Apte/Apdo: Mariana Queiroz Barata – Autora Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, o advogado da parte promovida, Dr. Hismael
Barros, OAB/CE 20 988, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito negar-lhe provimento ao apelo da Sobi Empreendimentos Imobiliários LTDA, e dar-lhe provimento ao apelo da
Madre de Deus Empreendimentos Imobiliários LTDA, nos termos do voto do eminente relator”  02- Apelação Nº 0244967-
04.2023.8.06.0001 Apte/Apdo: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados Apte/Apdo: Kátia Fontenele de Oliveira (Autora)
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelada, Dr. Ítalo Sérgio Bezerra,
OAB/CE 23 487. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os
demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes
parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 03- Agravo de Instrumento Nº 3012782-72.2025.8.06.0000
Agravante: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva Agravado: Reata Arquitetura & Engenharia Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o
processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado do agravante, Dr. Paolo Giorgio Gurgel e Silva, OAB/CE 16 629, bem
como o advogado da parte agravada, Dr. João Gonzaga Filho, OAB/CE 45 535. Após as manifestações dos ilustres advogados, o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 04- Apelação Nº 0210811-24.2022.8.06.0001 Apelante: Maria Luíza de Azevedo Apelado: MGM Serviços de Cobrança Ltda
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada do apelante, Dra. Juliana Rocha,
OAB/CE 43 226. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 05- Apelação Nº 0272183-
08.2021.8.06.0001 Apte/Apdo: Roberto Miguel Mesquita da Silveira (Autor) Apte/Apdo: Ana Lúcia Miguel da Silveira Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado do autor, Dr. Fábio Eduardo Costa, OAB/CE 30 612. Após a
manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese
do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe parcial
provimento ao apelo do autor, e negar-lhe provimento ao apelo da promovida, nos termos do voto da eminente relatora”
06- Apelação Nº 0213987-26.2013.8.06.0001 Apelante: Lisandro de Albuquerque Arraes Apelado: Centro de Oxigenoterapia
Hiperbárica do Ceará Ltda e Outros Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada do
apelante, Dra. Rosa do Socorro Moreira, OAB/CE 12 296. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 07- Agravo de
Instrumento Nº 3017722-80.2025.8.06.0000 Agravante: Caio Vinícios de Freitas Costa e Outros Agravado: Alt Car New Store Ltda
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
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ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte agravante, Dr. Osmar
Celestino Júnior, OAB/CE 33 490. Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 08- Apelação Nº 0249696-
73.2023.8.06.0001 Apte/Apdo: Maria José de Carvalho Costa (Autora) Apte/Apdo: Novaes Engenharia SPE III Ltda (Promovido)
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado do promovido, Dr. Rafael Carneiro,
OAB/CE 17 275. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no
mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 09- Apelação Nº 0221238-46.2023.8.06.0000
Apelante: Beatriz de Castro Peixoto Apelado: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o
processo, a advogada da parte apelante, Dra. Gabriela Farias, OAB/CE 28 246, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 10- Agravo de Instrumento Nº 3005275-94.2024.8.06.000 Agravante: Carlota Sayd Bom fim Agravado: Magno Aguiar
Câmara Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte agravante, Dr.
Roberto Amaral, OAB/CE 16 949. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 11- Agravo de Instrumento Nº
3014397-97.2025.8.06.0000 Agravante: Victor Alves Moreira Agravado: Alfa Participações Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado
o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte agravada, Dr. Raphael Chaves, OAB/CE 16 077. Em seguida o presente feito,
foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 12- Apelação Nº 3052037-34.2025.8.06.0001 Apelante: Orlaneide Cristóvão Apelado: Itau Unibanco Holding S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, a advogada da parte apelada, Dra. Larissa Alves, OAB/CE 41 735, declinou do uso
da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”
13- Apelação Nº 3040437-50.2024.8.06.0001 Apelante: Banco Itaú Consignado S/A Apelado: Carlos Augusto de Oliveira Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da apelada, Dra. Beatriz Nunes, OAB/CE 48
610. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.
Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 14- Apelação Nº 0164085-65.2017.8.06.0001 Apelante: Antônio
Teixeira Viana e Outros Apelado: Empreendimentos Imobiliários Atlântico Ltda e Outro. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o
processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado do apelante, Dr. Samuel Teixeira, OAB/CE 39 808. Após a manifestação
do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 15- Apelação Nº 0238240-92.2024.8.06.0001 Apte/Apdo: Izabeli Castelo Teixeira Leitão(Autora) Apte/Apdo:
Francisco Rogério de Andrade Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental a advogada da
autora, Dra. Juliana de Almeida Bastos, OAB/CE 28 358. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento ao apelo da autora, e dar-lhe provimento ao apelo do executado, nos
termos do voto do eminente relator” 16- Agravo de Instrumento Nº 3009324-47.2025.8.06.000 Agravante: Miguel Valdivino
Borges Leal Agravado: Marcelo de Araújo Borges Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, constatou-se a ausência das advogadas da
parte agravante, Dra. Anya de Brito, OAB/CE 19 162 e Dra. Yohanna Feitosa, OAB/CE 37 250. Em seguida o presente feito, foi julgado e
convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 17- Apelação Nº 3001053-38.2025.8.06.0133 Apelante: Joaquim Cândido de Sousa Apelado: Banco do Brasil S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelante, Dr. Tales Levi de Morais, OAB/CE
41 842. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais.
Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 18- Apelação Nº 0010310-07.2023.8.06.0070 Apelante: Banco
Bradesco Financiamento S/A e Outro Apelado: Francisco Wellington Mota de Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
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FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, a
advogada da parte apelada, Dra. Marília Brígido, OAB/CE 49 060, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o
voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 19- Apelação Nº
0008105-11.2013.8.06.0052 Apelante: Espólio Francisco Figueiredo de Araújo Apelado: Fundação Otília Correia Saraiva Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte apelado, Dr. Igor Otonio Amorim, OAB/CE 35 340. Em
seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais. Síntese do
julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 20- Apelação Nº 0148264-21.2017.8.06.0001 Apelante: Francisco Lima da Silva Apelado:
Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado
da parte apelada, Dr. Sérgio Tarifa, OAB/SP 277 354. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado
provisório juntamente com os demais. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 21 - Apelação Nº 3000243-
58.2025.8.06.0070 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Francisco de Assis Sipriano Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o
uso da palavra no prazo regimental o advogado do apelado, Dr. Daniel Sousa, OAB/CE 29 056. Após a manifestação do ilustre advogado,
a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 22- Agravo de Instrumento Nº 3015235-40.2025.8.06.0000 Agravante: Maria Andy Vasconcelos Agravado: Unimed de
Sobral Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o
advogado da parte agravante, Dr. Jósimo Farias, OAB/CE 27 751. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o
voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 23 - Agravo de
Instrumento Nº 3014357-18.2025.8.06.0000 Agravante: José Livonhio Landim da Silva Agravada: Priscila Riana Cruz de Araújo
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da parte agravante, Dra. Maria Aline
Fernandes, OAB/CE 43 135, em seguida o advogado da parte agravada, Dr. Ravam Antônio, OAB/CE 43 135, declinou do uso da palavra,
na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 24- Apelação Nº 0200450-49.2023.8.06.0053 Apelante: José Nilton Oliveira Santos Apelado: José Hesau Feitosa
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental o advogado da parte apelante, Dr. Mário
Henrique Santos, OAB/CE 51 089. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 25- Agravo de Instrumento Nº 3012077-
74.2025.8.06.0000 Agravante: João Paulo Fernandes da Silva Agravada: Susyane Ribeiro Beserra Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado
o processo, constatou-se a ausência da advogada da parte agravante, Dra. Alessandra Silva, OAB/PE 33 659, bem como a advogada da
parte agravada, Dra. Ana Clarice Macedo, OAB/CE 22 219, declinou do uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto
do eminente relator” PROCESSOS COM PEDIDO DE PREFERÊNCIA: 26- Agravo de Instrumento Nº 3018905-
86.2025.8.06.0000 Agravante: Delson Petroni Júnior e Outro Agravado: Chimera NPL & Special Opportunities II Fundo de Investimento
em Direitos Creditórios de Responsabili Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, em seguida a eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora” 27- Apelação Nº 0173825-
23.2012.8.06.0001 Apelante: Paulo Henrique Moura Leite Apelado: Blokus Engenharia Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o
processo, em seguida o eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou
o relator. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: 28- Apelação Nº 0219338-
62.2022.8.06.0001 Apte/Apdo: Organização Educacional Farias Britto (autor) Apte/Apdo: Centro Educacional Master Ltda (promovido)
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Em sessão de julgamento ocorrida aos 26(vinte e seis) de novembro do corrente ano, iniciou-se o julgamento
da Apelação Nº 0219338-62.2022.8.06.0001, tendo como partes, Apte/Apdo: Organização Educacional Farias Brito - (autor) e ,
Apte/Apdo: Centro Educacional Master Ltda (promovido), na ocasião fez uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Suyane Sales na
qualidade de advogada da parte Autora, em seguida a eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro, proferiu o voto Conhecendo dos
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Recursos Para NEGAR-LHES PROVIMENTO, em seguida o Des. Carlos Alberto Mendes Forte pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria, o pedido de vista foi concedido e o julgamento foi suspenso, nesta data damos continuidade. Na presente sessão levada a efeito
10 (dez) de dezembro do recorrente ano, o eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO anunciou o referido processo, após apregoado
o processo supracitado deu-se continuidade ao julgamento do presente feito, na ocasião o eminente Des. Carlos Alberto Mendes Forte
proferiu o voto-vista, no sentido de aderir em parte ao voto da Relatora, eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro, divergindo
apenas no que tange à configuração do dano moral, logo o voto vista foi pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO do recuso de
apelação interposto pela Organização Educacional Farias Brito Ltda. para, em consequência, fixar o dano moral em R$ 30.000,00(trinta
mil reais), em seguida , com a palavra a eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro, manteve o anterior entendimento conheceu
dos recursos para no mérito negar-lhes provimento, ato contínuo o eminente Des. Everardo Lucena Segundo acompanhou o voto da
Relatora, logo, tendo em vista a não unanimidade no resultado do julgamento, o Exmo. Sr. Des. Everardo Lucena Segundo – Presidente
desta egrégia Câmara, instaurou a técnica do Art. 942 do CPC com a devida expedição do expediente necessário para convocação de um
membro de outra Câmara para compor quórum conforme prevê o Regimento Interno do TJCE. 29-Apelação Nº 0268897-
17.2024.8.06.0001 Apelante: Empreendimentos Pague Menos S/A Apelada: Juliana Miranda da Silva Belo Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Em
sessão de julgamento de 26(vinte e seis) de novembro do corrente, iniciou-se o julgamento da Apelação Nº 0268897-17.2024.8.06.0001,
tendo como partes Apelante : Empreendimentos Pague Menos S/A e Apelada: Juliana Miranda da Silva Belo, na ocasião fez uso da palavra
no prazo regimental a Dra. Mayara Marques, na qualidade de advogada da parte apelada, em seguida proferi o voto no sentido de
Conhecer do Recurso para NEGA-LHE PROVIMENTO, logo após o voto proferido , o eminente Des. Carlos Alberto Mendes Forte
acompanhou o voto deste Relator e a eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria, o pedido de vista foi concedido e o julgamento foi suspenso, e hoje dando continuidade. Na presente sessão aos 10 (dez) de
dezembro do recorrente ano, o eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO anunciou o processo, a eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO apresentou o voto vista divergindo do voto do relator, no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe parcial
provimento, arbitrou os danos morais em R$20.000,00 (vinte mil reais), na ocasião o eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
acompanhou o voto do relator, em seguida o Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO manteve o voto proferido, o qual conheceu do recurso
e negar-lhe provimento, mantendo a sentença. Tendo em vista a não unanimidade no resultado do julgamento, o eminente Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO - Presidente da 2ª Câmara do Direito Privado instaurou a técnica do quórum estendido do art. 942 do CPC
com a devida expedição do expediente necessário para convocação de um membro de outra Câmara para compor quórum conforme
prevê o Regimento Interno do TJCE. 30 - Apelação Nº 0204161-74.2024.8.06.0167 Apelante: Banco Itaú Consignado S/A Apelada:
Raimunda do Monte Gomes Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Em sessão de julgamento ocorrida aos 03(três) de dezembro do corrente, iniciou-
se o julgamento da Apelação Nº 0204161-74.2024.8.06.0167 , tendo como partes Apelante : Banco Itaú Consignado S/A e Apelada:
Raimunda do Monte Gomes na ocasião fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Reginaldo Moitinho , na qualidade de advogado da
parte apelante, em seguida o eminente Des. Paulo Airton Albuquerque Filho proferiu o voto no sentido de Conhecer do Recurso para
NEGALHE PROVIMENTO, logo após o voto proferido, pedi vista dos autos, para melhor exame da matéria, o julgamento foi suspenso e o
processo foi adiado para esta data. Por ocasião da assentada realizada em 10 (dez) de dezembro de 2025, o eminente Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO anunciou a Apelação Nº 0204161-74.2024.8.06.0167, o Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO apresentou o voto vista
conhecendo do recurso para dar-lhe parcial provimento, o eminente relator Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO acompanhou o
voto vista, e a eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO também acompanhou o voto vista. Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do eminente relator” PROCESSOS EM DEMAIS PAUTA: 31-Agravo de Instrumento 3007792-38.2025.8.06.0000 Polo ativo
CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL ETEVALDO NOGUEIRA  Polo passivo ADOLPHO CLAUDIO MENTOR NEVES DE COUTO MELO
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 32-Agravo de Instrumento 3012036-
10.2025.8.06.0000 Polo ativo MARIA DE FATIMA ALVES PAIVA  Polo passivo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcialmente do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 33-Agravo de Instrumento
3015526-40.2025.8.06.0000 Polo ativo M. R. O. P. D. L. Polo passivo CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 34-Agravo de Instrumento 3004395-68.2025.8.06.0000
Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO  LTDA Polo passivo GABRIELA BARROSO VIANA Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 35-Agravo de Instrumento
3018292-66.2025.8.06.0000 Polo ativo PAULA ANDREIA GONCALVES DE CARVALHO  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 36-Agravo de Instrumento 3016652-28.2025.8.06.0000 Polo ativo
LUCIA DE FATIMA BARBOSA  Polo passivo BANCO CREFISA S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
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Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 37-Agravo de Instrumento 3019005-41.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO KENNEDY MELO DE FREITAS  Polo passivo
BANCO HONDA S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 38-Agravo de Instrumento
3013341-29.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO  LTDA Polo passivo M. S. C.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 39-Agravo de
Instrumento 3000566-79.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCA RAFAELA CANDIDO DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 40-Agravo de
Instrumento 3017698-52.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE UCHOA DE AMORIM Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 41-Agravo de Instrumento 3018887-
65.2025.8.06.0000 Polo ativo VLADIA SAMYA BARROSO FREITAS  Polo passivo FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 42-Agravo de Instrumento 3018655-
53.2025.8.06.0000 Polo ativo FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.  Polo passivo CICERO MECEU CARNEIRO RODRIGUES
LEANDRO ROSEO MESQUITA e FRANCISCO LUCAS MONTE CELESTINO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 43-Agravo de Instrumento 3015250-09.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo
passivo MARIA IVONEIDE DA SILVA SANTOS  JOAO LEIVA NOGUEIRA BATISTA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 44-Agravo de Instrumento 3016942-43.2025.8.06.0000 Polo ativo ANTONIO SANTOS FAUSTINO Polo passivo
BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 45-Agravo de Instrumento
3017763-47.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo JOSE AIRTON CLARINDO DA SILVA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 46-Agravo de Instrumento 3014007-
30.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA Polo passivo E. D. L. A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 47-Apelação Cível 3000930-
57.2025.8.06.0095 Polo ativo MARIA LUCIA DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 48-Apelação Cível 3000913-25.2025.8.06.0029 Polo ativo MARIA
LUCINETE ALVES Polo passivo UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES PUBLICOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 49-Apelação Cível 3000098-07.2025.8.06.0133 Polo ativo MAURICIO PEREIRA DE OLIVEIRA
e MARIA EDINEUSA DE MELO Polo passivo MARIA DE FATIMA MACEDO DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 50-Apelação Cível 0003120-39.2019.8.06.0100 Polo ativo MARIA DE JESUS PEREIRA DE
SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A  BANCO BRADESCARD S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 51-Apelação Cível 0285238-89.2022.8.06.0001 Polo ativo BANCO BMG AS Polo passivo ANTONIO GOMES
MARQUES Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 52-Apelação Cível 0208407-
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29.2024.8.06.0001 Polo ativo JOSE FRANCIVAL QUEIROZ DE GOES Polo passivo ACADEMIA GAVIOES BEZERRA DE MENEZES FITNESS
LTDA LEANDRO SOUZA AGUIAR e MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO e LEONILDO AGUIAR Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 53-Apelação Cível 3000756-49.2024.8.06.0300 Polo ativo FRANCISCA ANA DE OLIVEIRA
ALVES Polo passivo CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA GRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 54-Apelação Cível 3002955-52.2024.8.06.0071 Polo
ativo CLAUDIO RENATO DA SILVA VIEIRA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 55-Apelação Cível 3006199-68.2025.8.06.0001 Polo ativo MARTHA BRASIL Polo passivo BANCO BRADESCO S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 56-Apelação Cível 3003961-89.2025.8.06.0029 Polo
ativo ANTONIA SUELENE MOREIRA  Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 57-Apelação Cível 3001186-84.2025.8.06.0164 Polo ativo MARIA JULIA AZEVEDO BRAGA Polo passivo BANCO
DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 58-Apelação Cível 0107092-
17.2008.8.06.0001 Polo ativo MCJ COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA  Polo passivo FRANCISCO ROGERIO BOTO Julgadores Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 59-Apelação Cível 3000079-69.2025.8.06.0175 Polo ativo MARIA
TARCISIA DOS SANTOS Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 60-
Apelação Cível 0009526-95.2019.8.06.0126 Polo ativo ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 61-Apelação Cível 0215582-74.2024.8.06.0001 Polo ativo JOSE
FRANCIVAL QUEIROZ DE GOES  Polo passivo MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 62-Apelação Cível 3000875-16.2025.8.06.0028 Polo ativo FRANCISCO MAURICIO ALVES  Polo passivo BANCO
PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 63-Apelação Cível 3000661-
40.2025.8.06.0120 Polo ativo MARIA DE FATIMA VASCONCELOS RIOS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 64-Apelação Cível 0200079-48.2022.8.06.0109 Polo ativo JAIRO SIMIAO
Polo passivo SIMONE MARIA SIMIAO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 65-Apelação
Cível 3022300-83.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA ANTONIA GRACIANO DE SOUSA FABIO JOEL COVOLAN DAUM - (SC34979-A)
Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 66-
Apelação Cível 3000961-46.2024.8.06.0052 Polo ativo MARIA JUCIANA SANTOS DA SILVA Polo passivo MARIA JUCIANA SANTOS DA
SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 67-Apelação Cível 0011140-06.2012.8.06.0119
Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A  Polo passivo DANIELLY SILVA DOS
SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 68-Apelação Cível 0200026-
16.2024.8.06.0168 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo MARIA ELIZABETE BARRA DA SILVA Julgadores Exmo.
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Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 69-Apelação Cível 0205565-18.2023.8.06.0064 Polo ativo
ANTONIO MARCIO BARROS GUILHERME Polo passivo DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 70-Apelação Cível 0000348-95.2017.8.06.0190 Polo ativo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo MARIA GOMES DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 71-Apelação Cível 0275013-39.2024.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO CRISTIANO RIBEIRO PINTO Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 72-Apelação Cível 0264124-
26.2024.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Polo passivo SER EDUCACIONAL S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 73-Apelação Cível 3000791-39.2025.8.06.0117 Polo ativo C
& C COMUNICACAO VISUAL LTDA  Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 74-Apelação Cível 3000910-44.2024.8.06.0049 Polo ativo IZAAC FELIX FERREIRA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 75-Apelação Cível 0009185-
09.2018.8.06.0028 Polo ativo MOISES VASCONCELOS CRUZ Polo passivo BANCO BONSUCESSO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 76-Apelação Cível 3002509-31.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA
SOARES DA SILVA Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 77-
Apelação Cível 0356386-35.2000.8.06.0001 Polo ativo WILMA VASCONCELOS DA GAMA MARCONDES TENORIO ROCHA Polo passivo
CONSIPEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA PEREIRA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 78-Apelação Cível 0201716-34.2024.8.06.0151 Polo ativo JOSE VALDENI RABELO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 79-Apelação Cível 0000556-14.2007.8.06.0034 Polo ativo
ANA HELENA MENEZES JEANBOURQUIN Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 80-Apelação Cível 0004824-32.2016.8.06.0120 Polo ativo RAIMUNDO
NONATO REBOLSO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em
exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 81-Apelação Cível 0190690-82.2016.8.06.0001 Polo ativo N. Q. INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em
exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 82-Apelação Cível 0224420-06.2024.8.06.0001 Polo ativo LUIS COSTA DOS SANTOS) Polo
passivo SOMAR INTERMEDIACOES & CONSULTORIAS FINANCEIRAS  LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 83-Apelação Cível 0200441-07.2022.8.06.0091 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A COSMO AIRES DE OLIVEIRA
Polo passivo JOSE JUCELINO DE ARAUJO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 84-Apelação
Cível 0201735-05.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO JOSE FERREIRA DA SILVA  Polo passivo ANNE CAROLINA SALES FERREIRA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
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FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 85-Apelação Cível 3002276-58.2025.8.06.0090 Polo
ativo ANTONIA DELFINO PAZ Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 86-Apelação Cível 0203689-73.2024.8.06.0167 Polo ativo ASSOCIACAO IGREJA
ADVENTISTA MISSIONARIA – AIAMIS Polo passivo FRANCISCA LETICIA TIMBO BRITO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 87-Apelação Cível 0200714-35.2023.8.06.0128 Polo ativo MARIA CELI DA SILVA OLIVEIRA
Polo passivo PARANA BANCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 88-Apelação
Cível 0244550-51.2023.8.06.0001 Polo ativo GRAM-EOLLIC SOLAR PROJETOS E SERVICOS LTDA  R J C DOS REIS FILHO AGROPECUARIA
Polo passivo R J C DOS REIS FILHO AGROPECUARIA GRAM-EOLLIC SOLAR PROJETOS E SERVICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 89-Apelação Cível 0153533-17.2012.8.06.0001 Polo ativo JOSE WILSON
DOS SANTOS FREDERICO PETERS DE PINHO - (CE21454-A) Polo passivo DAFRA DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA  Brava Forte - Comercio de Motos e Acessorios do Nordeste S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 90-Apelação Cível 0247477-24.2022.8.06.0001 Polo ativo PEDRO HENRIQUE ALCINO DA
SILVA Polo passivo COOTRAPS - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES  AUTONOMOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARA  MARCOS
CESAR BEZERRA NOBRE; ELIANE QUEIROZ NOBRE e M. C. B. NOBRE TRANSPORTES Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 91-Apelação Cível 0231649-17.2024.8.06.0001 Polo ativo BIANCA
BEZERRA DA COSTA e AZUL COMPANHIA DE SEGUROS  GERAIS Polo passivo DHONATHAS DE OLIVEIRA DO ROSARIO Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 92-Apelação Cível 0183446-68.2017.8.06.0001 Polo ativo JOSE
AFONSO TEIXEIRA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 93-Agravo de Instrumento 3011048-86.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE DE LIMA SILVA JUNIOR Polo passivo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 94-Agravo de Instrumento
3016519-83.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE EDIE RIBEIRO DUARTE Polo passivo CLICKBANK INSTITUICAO DE PAGAMENTOS LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 95-Agravo de Instrumento 3011039-
27.2025.8.06.0000 Polo ativo NORDESTE LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA  Polo passivo CORRETA ENGENHARIA LTDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 96-Agravo de Instrumento 0634660-26.2023.8.06.0000 Polo ativo
MARCOS ANTONIO DA SILVA e SILVANIA IRES DA SILVA  Polo passivo FRANCISCA LEIDIANA ARAUJO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do eminente relator” 97-Agravo de
Instrumento 3018801-94.2025.8.06.0000 Polo ativo LUIZ EUCLIDES FILHO Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 98-Agravo de Instrumento 0623469-
57.2018.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS XIMENES DO PRADO Polo passivo CAMERON CONSTRUTORA S/A Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer não do recurso, nos termos do voto
do eminente relator” 99-Agravo de Instrumento 3020352-12.2025.8.06.0000 Polo ativo JEAN DE LEMOS CID Polo passivo BEACH
PARK HOTEIS E TURISMO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
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conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 100-Agravo de
Instrumento 0638673-68.2023.8.06.0000 Polo ativo PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA  Polo passivo PARTIDO DEMOCRATICO
TRABALHISTA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do eminente relator” 101-Agravo de Instrumento 3021559-46.2025.8.06.0000 Polo ativo
CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL MENDONCA AGUIAR Polo passivo Espólio de Francisca Paz Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 102-Agravo de Instrumento 3016153-44.2025.8.06.0000 Polo ativo CONDOMINIO
EDIFICIO ALBAMAR Polo passivo REATA ARQUITETURA & ENGENHARIA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 103-Agravo de
Instrumento 0631260-04.2023.8.06.0000 Polo ativo ANANDA KAROLINE SOUZA COLARES Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 104-Agravo de Instrumento 0621697-
83.2023.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Polo passivo JOSELENE RODRIGUES DE ALMEIDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos
termos do voto do eminente relator” 105-Agravo de Instrumento 3016050-37.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA  Polo passivo MARIA NEIDE HOLANDA DE ARAUJO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 106-Apelação
Cível 3000595-42.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIA ANELIDE DELFINO DA SILVA Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 107-Apelação Cível 3003602-42.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIO
VIEIRA OLINDA  Polo passivo QI SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente relator” 108-Apelação
Cível 3000194-58.2025.8.06.0121 Polo ativo CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS  AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES  Polo passivo ERNESTO RODRIGUES ALBUQUERQUE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator”
109-Apelação Cível 0248711-70.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo BIA - CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 110-Apelação Cível 0200161-75.2023.8.06.0293
Polo ativo CLOUDWALK INSTITUICAO DE PAGAMENTO E SERVICOS LTDA  Polo passivo FRANCISCO LAIO VIANA HENRIQUE Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 111-Apelação Cível 0239642-14.2024.8.06.0001 Polo ativo
DAVID DE OLIVEIRA ARRUDA  Polo passivo FUNDACAO CESGRANRIO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 112-Apelação Cível 0180998-25.2017.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS
Polo passivo MARIA RAFAELA ROCHA MOTA  MEIRILANE ABREU SOUSA MARIA JOSE FERREIRA RIOS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 113-Apelação Cível 3001163-70.2025.8.06.0122 Polo ativo CICERO LOURENCO DOS
SANTOS Polo passivo BARINAS HOLDINGS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”
114-Apelação Cível 3003343-25.2025.8.06.0101 Polo ativo MARIA EUSA HONORATO COELHO  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 115-Apelação Cível 0243345-50.2024.8.06.0001
Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo ANTONIA CELMA DE SOUSA MOTA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 116-Apelação Cível 0202996-87.2022.8.06.0158 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo
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passivo MARIA IVANILDE SANTOS DO VALE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator” 117-Apelação Cível 0050296-41.2021.8.06.0133
Polo ativo OSVALDO JOAO DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da
presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 118-Apelação Cível 0245357-71.2023.8.06.0001 Polo ativo
BANCO PAN S.A. Polo passivo IVONE MARIA ROLA FERREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 119-Apelação Cível 3044462-72.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA DO SOCORRO DIOGO Polo passivo BANCO
DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 120-Apelação Cível 0255191-
98.2023.8.06.0001 Polo ativo RITA DE CASSIA RIBEIRO LINS Polo passivo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcialmente do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 121-Apelação Cível 0201788-
58.2024.8.06.0171 Polo ativo LINDOMAR IDELFONSO DE ALMEIDA MOTA THIAGO IDELFONSO DE ALMEIDA; HENRIQUE IDELFONSO DE
ALMEIDA PINTO; RITA FERREIRA DE ALMEIDA NETA e RITA IDELFONSO DE  ALMEIDA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 122-Apelação Cível
3001002-84.2025.8.06.0114 Polo ativo JOSEFA ABEL DOS SANTOS RODRIGUES Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 123-Apelação Cível 3058004-60.2025.8.06.0001 Polo ativo TARCILA
GONCALVES LUSTOSA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 124-Apelação Cível 0201110-13.2023.8.06.0160 Polo ativo MARIA DO SOCORRO GOMES
DO NASCIMENTO Polo passivo BANCO BRADESCO S/A; BINCLUB SERVICOS DE  ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 125-Apelação Cível 0150373-71.2018.8.06.0001 Polo
ativo JOSE AECIO ALMEIDA GONCALVES Polo passivo MAXIMAPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. Julgadores Exmo.
Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento o recurso do autor, e negar-lhe provimento o recurso da demandada, nos termos do voto do eminente
relator” 126-Apelação Cível 0201178-59.2023.8.06.0128 Polo ativo MARIA INACIO DA SILVA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso da autora, e negar-lhe provimento o recurso do
réu, nos termos do voto do eminente relator” 127-Apelação Cível 0212393-54.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA
GLEICIANE SILVA  Polo passivo ARLEUDO FERREIRA DE MORAES Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em anular a sentença de ofício, nos termos do voto do eminente relator” 128-Apelação Cível
0206172-03.2022.8.06.0117 Polo ativo BENITO CORTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS Polo passivo HOEPERS RECUPERADORA DE
CREDITO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 129-Apelação Cível 0237191-
16.2024.8.06.0001 Polo ativo KARINNE ALEXANDRINO CAVALCANTI SILVIO BOTTIN PIOVESAN Polo passivo BEACH PARK HOTEIS E
TURISMO S/A SPE BEACH PARK OHANA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 130-Apelação Cível 3005306-77.2025.8.06.0001 Polo ativo MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.  Polo
passivo ANTONIO CARLOS SABINO TEIXEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 131-Apelação
Cível 0010680-34.2023.8.06.0151 Polo ativo ANA CLEIDE BRITO DE LIMA Polo passivo COOPERATIVA DE CREDITO E ECONOMIA COM
INTERACAO SOLIDARIA – CRESOL NOROESTE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
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FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou
em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 132-Apelação
Cível 0255673-12.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSE ANTONIO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 133-Apelação Cível 0054072-88.2016.8.06.0112 Polo ativo CICERA DE
ALCANTARA PONTES Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator” 134-Apelação Cível 0233663-08.2023.8.06.0001 MARIA JOCELIA DA SILVA MOREIRA  Polo passivo
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 135-Apelação
Cível 0744383-80.2000.8.06.0001 Polo ativo Aquilino Ricarte Junior Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores
Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 136-Apelação Cível 0050092-63.2021.8.06.0111 Polo ativo ELIZABETE
MOHAMEDJOSE ALBANI Polo passivo RAFAEL FREITAS DE LACERDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 137-Apelação Cível 0068089-79.2016.8.06.0064 Polo ativo VALDA FACO LEITAO; CARLOSNAITON FACO LEITAO; CARLOS
ALBERTO MONTEIRO LEITAO e COMERCIAL SUINOS LTDA  Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 138-Apelação Cível 0474895-70.2010.8.06.0001 Polo ativo AGUABRAZ
COMERCIAL LTDA  Polo passivo BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em julgar prejudicado o recurso interposto nos termos do voto do eminente relator”
139-Apelação Cível 3031988-69.2025.8.06.0001 Polo ativo EVERTON DE OLIVEIRA SILVA  ANA KARINA DE QUEIROZ VALE OLIVEIRA
Polo passivo COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED EVOLUCAO LTDA -  UNICRED EVOLUCAO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 140-Apelação Cível 0123218-59.2019.8.06.0001 Polo ativo Adelino Pereira da Silva
Peixoto Polo passivo Ana Gessica Ferreira de Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 141-
Apelação Cível 0240398-23.2024.8.06.0001 Polo ativo SUMUP SOLUCOES DE PAGAMENTO BRASIL LTDA  Polo passivo JOAO VIEIRA
MOTA NETO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 142-Apelação Cível 0182903-
94.2019.8.06.0001 Polo ativo PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORACAO LTDA  Polo passivo MILENA SILVEIRA MOTA DE ALENCAR e
RENATO VIEIRA DE  ALENCAR Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 143-Apelação Cível
3001280-76.2025.8.06.0117 Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo FRANCISCO MACIEL DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr.
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 144-Apelação Cível 0261435-77.2022.8.06.0001 Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA  Polo passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 145-Apelação Cível 3014043-69.2025.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA LUSINETE LIMA DE
OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto
do eminente relator” 146–Agravo de Instrumento 3015805-26.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE TAVEIRA NUNES  Polo passivo
GABRIEL NUNES DE HOLANDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 147-Agravo de Instrumento
3016867-04.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE DE ARIMATEIA SOARES Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
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Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 148-Agravo de Instrumento 3015915-25.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE MAURO
BEZERRA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 149-Agravo de
Instrumento 3019028-84.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO BMG AS Polo passivo RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 150-Agravo de Instrumento 3016091-04.2025.8.06.0000 Polo ativo
FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 151-Agravo de Instrumento 3017762-62.2025.8.06.0000 Polo ativo I VIEIRA DAMASCENO TRANSPORTES  IRANILSON
VIEIRA DAMASCENO e REGIANE BEZERRA DE OLIVEIRA  Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 152-Agravo de Instrumento 3012170-37.2025.8.06.0000 Polo ativo
VILMA NEIDE RABELO BORGES  Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 153-Agravo de Instrumento 3018669-37.2025.8.06.0000 Polo ativo ANTONIO GONCALVES ROSA NETO Polo passivo ANA
PAULA DE ALMEIDA BORGES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 154-Agravo de Instrumento
3013979-62.2025.8.06.0000 Polo ativo HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A.  Polo passivo PRISCILLA SILVA RESENDE
DOMINGOS FRANCISCO GLAYDSON DOS SANTOS DOMINGOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 155-Agravo de Instrumento 3017423-06.2025.8.06.0000 Polo ativo LEONARDO CARLOS DE ARAUJO Polo
passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 156-
Agravo de Instrumento 3014887-22.2025.8.06.0000 Polo ativo CARLOS ANTONIO VIANA DOS SANTOS Polo passivo OMNI S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 157-
Agravo de Instrumento 3015775-88.2025.8.06.0000 Polo ativo SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA  Polo passivo VALDECY FELIX
DA CRUZ LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 158-Agravo de instrumento 3017499-
30.2025.8.06.0000 Polo ativo JADER ROGERIO DE OLIVEIRA; MARIA ZUITA ROGERIO DE OLIVEIRA;  JACKELINE ALVES DE ARAUJO
07.538.123 JADER ROGERIO DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 159-Agravo de Instrumento 3001158-26.2025.8.06.0000 Polo ativo ELIENE MARIA
CARNEIRO DOS SANTOS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 160-Apelação Cível 3055626-34.2025.8.06.0001 Polo ativo VANDEMBERG OLIVEIRA VIANA Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 161-Apelação Cível 0201453-
09.2024.8.06.0084 Polo ativo EVA AGAPITO BEZERRA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A e ASPECIR PREVIDENCIA Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento,
nos termos do voto da eminente relatora” 162-Apelação Cível 0050049-39.2021.8.06.0140 Polo ativo JOSE BRAGA DE
SANDERS Polo passivo JOSE AGATONIO DE HOLANDA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 163-Apelação Cível 3002911-33.2024.8.06.0071 Polo ativo RAIMUNDA NOGUEIRA DE SOUSA SILVA  Polo passivo CREFAZ
SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
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DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 164-Apelação Cível 3000610-48.2025.8.06.0049 Polo ativo LUZIA COSMO DA SILVA
GAMA Polo passivo CAPITAL CONSIG SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 165-Apelação Cível 3072302-57.2025.8.06.0001 Polo ativo JOAQUIM IZIDIO NETO Polo passivo BANCO DO
BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 166-Apelação Cível 3002184-77.2024.8.06.0070
Polo ativo HOZANA RIBEIRO MORAES Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 167-Apelação Cível 3000802-77.2025.8.06.0114 Polo ativo BOMFIM COSTA LIMA Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 168-Apelação Cível
3000597-87.2025.8.06.0101 Polo ativo FRANCISCA DA SILVA LAURENTINO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da eminente relatora” 169-Apelação Cível 0008754-95.2017.8.06.0064 Polo ativo FRANCISCA AGUIAR
ARRUDA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 170-Apelação Cível
3005071-26.2025.8.06.0029 Polo ativo JOSE ALVES DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 171-Apelação Cível 3000782-80.2024.8.06.0095 Polo ativo FATIMA LINO DE MEDEIROS
Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 172-
Apelação Cível 3001216-68.2024.8.06.0160 Polo ativo CLARINDA ELMIRO SOUZA TIMBO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 173-Apelação Cível 3006416-98.2025.8.06.0167
Polo ativo RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 174-Apelação Cível 0201019-94.2024.8.06.0124 Polo ativo MARIA CECILIA DOS SANTOS Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 175-Apelação Cível 0230238-
36.2024.8.06.0001 Polo ativo MARY CARLA OLIVEIRA BRITO Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 176-Apelação Cível 0203067-20.2024.8.06.0029 Polo ativo ANTONIO GOMES BATISTA
Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 177-Apelação Cível
3000785-81.2025.8.06.0133 Polo ativo MARIA DE FATIMA CAMELO DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 178-Apelação Cível 0207864-26.2024.8.06.0001 Polo ativo CREFISA
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Polo passivo ANTONIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 179-Apelação Cível 0279695-77.2000.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo FRANCISCO CANCIO DE ARAUJO FILHO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 180-
Apelação Cível 3000464-98.2025.8.06.0051 Polo ativo MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO
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FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 181-Apelação Cível 3043481-
77.2024.8.06.0001 Polo ativo ROMILDO DIAS FERNANDES Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 182-Apelação Cível 0203033-45.2024.8.06.0029 Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A Polo passivo ZILENE PEDRO DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora” 183-Apelação Cível 3005883-95.2025.8.06.0117 Polo
ativo JOSE MARIA THOMAZ Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora”
184-Apelação Cível 0228827-55.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO DERMIVAL FERNANDES VIEIRA  Polo passivo NINON
ELIZABETH TAUCHMANN Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 185-Apelação Cível 0200678-
69.2024.8.06.0156 Polo ativo DANIEL VICTOR MENDES CAVALCANTE  Polo passivo Jessyk Rayanne de Aquino Alves Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 186-Apelação Cível 0206462-46.2023.8.06.0064 Polo ativo
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA  ANA PAULA SAMPAIO ARAUJO  Polo passivo TERTO MAXIMIANO DE SOUSA NETO Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 187-Apelação Cível 3002881-35.2024.8.06.0091 Polo ativo
VALDENIRA ALVES DA SILVA  Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 188-Apelação Cível 0200226-53.2023.8.06.0040 Polo ativo REGINA MARIA DA SILVA Polo passivo BANCO BMG
AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 189-Apelação Cível 0278515-83.2024.8.06.0001
Polo ativo MARIA FATIMA NOGUEIRA MARTINS  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 190-Apelação Cível 3021934-44.2025.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO ANDERSON SILVA LIMA Polo passivo
SICREDI CEARA - COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 191-Apelação Cível 0050230-04.2021.8.06.0055 Polo ativo MARIA DO CARMO INACIO DA SILVA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 192-Apelação Cível 3011966-
87.2025.8.06.0001 Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo FABIO RODRIGUES DE LIMA
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 193-Apelação Cível 0259809-52.2024.8.06.0001 Polo
ativo RENATO NASCIMENTO DA SILVA  Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 194-Apelação Cível 3000075-31.2025.8.06.0143 Polo ativo
FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência), e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 195-Apelação Cível 3074148-12.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo
ANA LUCIA JOAQUIM DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 196-Apelação Cível 0223776-
63.2024.8.06.0001 Polo ativo SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JANAINA KEIVE E SILVA GONDIM
REBOUCAS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
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no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 197-Apelação Cível 0110548-
57.2017.8.06.0001 Polo ativo JOSE WILSON SOARES MARTINS Polo passivo CLLT PATRIMONIAL E PARTICIPACOES LTDA  LILIA BRAVEZA
TREVIA TORRES CARLOS HENRIQUE BACELAR TORRES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora”
198-Apelação Cível 3000999-28.2024.8.06.0062 Polo ativo LAIS SILVA DOS SANTOS Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência),
e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 199-Apelação Cível 0200796-
42.2023.8.06.0136 Polo ativo VALDINHA FREIRES DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 200-Apelação Cível 0163444-09.2019.8.06.0001 Polo ativo C. G. CONSTRUCOES LTDA
Polo passivo PAIVA CONSTRUCOES LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 201-Apelação Cível
0290237-85.2022.8.06.0001 Polo ativo REGILANDIA FERNANDES DOS SANTOS Polo passivo CONDOMINIO RESIDENCE CLUB AT HARD
ROCK HOTEL FORTALEZA e HRH  FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente relatora” 202-Apelação
Cível 0247189-42.2023.8.06.0001 Polo ativo ROSIMEIRA DA COSTA CARVALHO  Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 203-Apelação Cível 0001156-62.2016.8.06.0117 Polo
ativo NORDICA INDUSTRIA DE RENDAS AS Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 204-Apelação Cível 3018636-44.2025.8.06.0001 Polo ativo CARLOS ALBERTO PEREIRA
DA SILVA  Polo passivo 99 TECNOLOGIA LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 205-
Apelação Cível 0006898-15.2014.8.06.0028 Polo ativo NUTRIMAR INDUSTRIA DE PESCADOS LTDA Polo passivo TOTVS S.A. TRIAH
INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTAO LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 206-
Apelação Cível 3025230-11.2024.8.06.0001 Polo ativo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Polo passivo FRANCISCA FERNANDES GUEDES
MOREIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 207-Apelação Cível 3024437-
38.2025.8.06.0001 Polo ativo ADALGISA ENOC DA SILVA ROCHA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 208-Apelação Cível 0285094-52.2021.8.06.0001 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A
BANCO BRADESCARD S.A. Polo passivo RANIER MOREIRA DE NOROES BRITO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 209-Apelação Cível 0200698-61.2024.8.06.0091 Polo ativo MANOEL ALVES DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 210-Apelação Cível
0200349-67.2023.8.06.0067 Polo ativo FRANCISCO DOMINGOS DE AMORIM Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 211-Apelação Cível 0134996-26.2019.8.06.0001 Polo ativo JOSE MAIA
BARBOSA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 212-Apelação
Cível 0202010-72.2023.8.06.0070 Polo ativo FRANCISCO GERALDO ALENCAR  Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 213-Apelação Cível 0200365-20.2023.8.06.0132

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 15 de 21

Edição: 3691 Fortaleza - CE, emitido em 18 de Dezembro de 2025



Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo WALTER LAURINDO DE SOUZA JUNIOR Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 214-Apelação Cível 0200477-73.2024.8.06.0125 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA Polo passivo FERNANDA MARIA NEVES SARAIVA LUCIANO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 215-Apelação Cível 0275962-63.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DE SOUSA MUNIZ  Polo
passivo BANCO DAYCOVAL S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 216-Agravo de Instrumento
3011938-25.2025.8.06.0000 Polo ativo MARCELO DE ARAUJO BORGES Polo passivo CAMILLA BRAGA LEAL Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 217-Agravo de Instrumento 3014484-53.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO DO BRASIL
AS Polo passivo JOSE RODRIGUES DE MENDONCA; JOANA FEIJAO DE SOUSA FRANCISCO ANTONIO DOMINGOS Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcial do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 218-Agravo de Instrumento 3016067-73.2025.8.06.0000 Polo ativo
BANCO BMG AS Polo passivo MANOEL MARTINS BARBOSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 219-Agravo de Instrumento 3015134-03.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO SOARES DE SOUSA Polo passivo CAPITAL
CONSIG SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 220-
Agravo de Instrumento 3015572-29.2025.8.06.0000 Polo ativo RAIMUNDA RODRIGUES NUNES Polo passivo BANCO PAN S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 221-Agravo de Instrumento 3018427-78.2025.8.06.0000
Polo ativo MARIA RICARDA DA SILVA SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 222-Agravo de Instrumento 3016167-28.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO CLEIBIANO DAS CHAGAS DA
SILVA Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 223-
Agravo de Instrumento 3018678-96.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO FERREIRA DA SILVA NETO Polo passivo BANCO BMG AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 224-Agravo de Instrumento 3008442-85.2025.8.06.0000
Polo ativo MARIA DO SOCORRO DA SILVA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 225-Agravo de Instrumento 0634297-05.2024.8.06.0000 Polo ativo KLEBIO OLIVEIRA VIANA Polo passivo
Antonio Luciano Sousa Oliveira representado por Jaina Cristy de Oliveira Sousa e Maria Esther Sousa Oliveira representada por Jaina
Cristy de Oliveira Sousa Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 226-Agravo de Instrumento
3005896-57.2025.8.06.0000 Polo ativo VILA IRACEMA Polo passivo MARIA EUGENIA ALMEIDA MORAES Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 227-Agravo de Instrumento 3011348-48.2025.8.06.0000 Polo ativo CONDOMINIO DO
EDIFICIO MONACO Polo passivo REBECCA FURTADO ROCHA e MARCELO FURTADO RUAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 228-Agravo de Instrumento 3007086-55.2025.8.06.0000 Polo ativo SAO BENEDITO AUTO-VIA LTDA  Polo
passivo VIDROBUS COMERCIO DE VIDROS E PECAS PARA ONIBUS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 229-Agravo de Instrumento 3011967-75.2025.8.06.0000 Polo ativo GENICLEIA ALMEIDA REIS Polo passivo
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PROMOVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 230-
Agravo de Instrumento 3018125-49.2025.8.06.0000 Polo ativo RAIMUNDO NASCIMENTO DOS SANTOS Polo passivo BANCO BMG AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 231-Agravo de Instrumento 0637119-64.2024.8.06.0000
Polo ativo MARCOS VINICIUS MORAIS DE VASCONCELOS  Polo passivo BLIMAX TECNOLOGIA EM PORTAS LTDA – ME  DANIELLA CRISTINY
DE CASTRO PEIXOTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 232-Agravo de Instrumento 0626708-
25.2025.8.06.0000 Polo ativo Y. S. N.  Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 233-Apelação Cível 0006353-83.2009.8.06.0071 Polo ativo FRANCISCA FABIANA BARROS
DE SOUSA CARLOS BARROS DE SOUZA Polo passivo ALMINA ARRAES DE ALENCAR PINHEIRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 234-Apelação Cível 3003087-07.2025.8.06.0029 Polo ativo MANOEL VICENTE DA SILVA
Polo passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 235-
Apelação Cível 3001845-47.2024.8.06.0029 Polo ativo MARIA ODILIA DA COSTA FERREIRA Polo passivo BANCO SAFRA S A
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 236-Apelação Cível 0202523-54.2024.8.06.0151 Polo
ativo MARIA FRAUZINA DE LIMA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 237-Apelação Cível 0279615-73.2024.8.06.0001  Polo ativo JOSE VANDIR PEREIRA MATOS Polo passivo BANCO BMG AS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 238-Apelação Cível 0050219-16.2020.8.06.0182  Polo ativo
MARIA FONTENELE DOS SANTOS Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 239-Apelação Cível 3014418-70.2025.8.06.0001 Polo
ativo LUCIA ALVES LINHARES Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 240-Apelação Cível 0728998-92.2000.8.06.0001 Polo ativo Claudius Maximus Soares Gois Polo passivo JOSE HAMILTON DE
OLIVEIRA CASTRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do
recurso, nos termos do voto do eminente relator” 241-Apelação Cível 0050805-82.2021.8.06.0161 Polo ativo MARIA CLARICE
DE SOUZA Polo passivo MARIA AMELIA QUEIROZ DOS SANTOS RAIMUNDO NONATO GOMES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 242-Apelação Cível 3001474-57.2025.8.06.0091  Polo ativo MARIA SONIA FERREIRA DA
SILVA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 243-Apelação Cível 3001325-
24.2025.8.06.0168 Polo ativo BERNARDINO RODRIGUES DOS SANTOS Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 244-Apelação Cível 3013278-98.2025.8.06.0001  Polo ativo NEREIDE
ALVES DE LIMA Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 245-Apelação Cível
3000343-85.2025.8.06.0143 Polo ativo EDILSON MARIANO DA SILVA Polo passivo BANCO CBSS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do eminente relator” 246-Apelação Cível 3005075-63.2025.8.06.0029 Polo ativo JOSE ALVES DA SILVA Polo
passivo BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 247-
Apelação Cível 3000314-35.2025.8.06.0143 Polo ativo ANTONIO PEREIRA DE LIMA Polo passivo BANCO CBSS S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 248-Apelação Cível 3001047-88.2025.8.06.0114 Polo ativo JOSE
DOURADO DE SOUSA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 249-
Apelação Cível 0201343-72.2024.8.06.0031 Polo ativo JOSE RIBEIRO Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento o recurso do autor, e dar-lhe parcial provimento o recurso da parte ré, nos termos do voto do
eminente relator” 250-Apelação Cível 0204262-04.2023.8.06.0117 Polo ativo F2 CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA Polo
passivo FRANCISCO ROSENIR AZEVEDO DA SILVA MARIA DE NAZARE AZEVEDO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 251-Apelação Cível 3000674-15.2024.8.06.0107  Polo ativo ANTONIO VICENTE DA SILVA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A e BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 252-Apelação Cível 0204948-
66.2023.8.06.0029 Polo ativo RITA DE CASTRO DE QUEIROZ Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 253-Apelação Cível 0202442-08.2024.8.06.0151  Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo
passivo FRANCISCO DANTAS GOMES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 254-Apelação Cível
0256205-83.2024.8.06.0001 Polo ativo JOSE BARROS DE OLIVEIRA Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 255-Apelação Cível 0256599-90.2024.8.06.0001 Polo ativo CERICE MARIA MELO COSTA
Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 256-Apelação Cível 0139425-
36.2019.8.06.0001 Polo ativo MRV MRL MORATTA INCORPORACOES SPE LTDA. Polo passivo ANTONIO SILVA BORGES e BEATRIZ
BEZERRA BORGES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 257-Apelação Cível 0263674-
83.2024.8.06.0001 Polo ativo ALBERTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 258-Apelação Cível 0449597-28.2000.8.06.0001  Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo
passivo A. Pinheiro Costa & Cia. Ltda ANTONIO PINHEIRO COSTA Maria Lucia Maia Costa Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 259-Apelação Cível 0200566-09.2022.8.06.0112 Polo ativo INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL Polo passivo PAULO DE TARSO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 260-Apelação Cível 0050971-10.2021.8.06.0034 Polo ativo CONSTRUTORA COLMEIA S/A; CONSORCIO
CONDOMINIO GOLF VILLE II; BANCO BRADESCO S/A; FAVO S A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES; BRISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Polo passivo AMAZONIA ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 261-Apelação Cível 0281721-13.2021.8.06.0001 Polo ativo R M BATISTA Polo passivo
BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 262-Apelação Cível 3085055-
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46.2025.8.06.0001 Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo FRANCISCO TARCISIO DE SOUZA DA SILVA JUNIOR
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 263-Apelação Cível 3065406-95.2025.8.06.0001 Polo ativo
FRANCISCO MOREIRA LEAO JUNIOR Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente
relator” 264-Apelação Cível 0201366-79.2024.8.06.0043 Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Polo
passivo MARIA DO SOCORRO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 265-Apelação Cível
3062771-44.2025.8.06.0001 Polo ativo MARLENE FERRER DE SOUSA FORTE MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO Polo passivo MIDWAY S.A.- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO MARLENE FERRER DE SOUSA FORTE Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento o apelo da parte ré, e dar-lhe parcial provimento o recurso da autora, nos termos do voto do eminente
relator” 266-Apelação Cível 3008052-02.2025.8.06.0167 Polo ativo BANCO C6 S.A. Polo passivo MARCELO PEREIRA DE SOUZA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer parcial do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 267-Apelação Cível 0201413-77.2022.8.06.0090
Polo ativo NATAN BEZERRA ALENCAR  Polo passivo QUEIROZ DISTRIBUIDORA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da ré, e dar-
lhe parcial provimento o recurso do autor, nos termos do voto do eminente relator” 268-Apelação Cível 0203581-
41.2024.8.06.0071 Polo ativo MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.  BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo
JULIETE ALVES DA CRUZ COSTA e ANTONIO LUCIANO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 269-Apelação Cível 0279928-34.2024.8.06.0001 Polo ativo CREDITAS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A. Polo passivo
FRANCISCO LINDELVANIO PEREIRA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 270-Apelação Cível
3031826-11.2024.8.06.0001 Polo ativo BANCO RCI BRASIL S.A Polo passivo RODRIGO MARINHO ROCHA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 271-Apelação Cível 0184838-43.2017.8.06.0001 Polo ativo NILTON CESAR LIRA BARROS
Polo passivo LUIS CLAUDIO MAPURUNGA DA FROTA  LUCIANA COELHO MARTINS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do voto do eminente
relator” 272-Apelação Cível 0204431-98.2024.8.06.0167 Polo ativo THELMA THE DIAS Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 273-Apelação Cível 3002072-87.2025.8.06.0001 Polo ativo
CARLOS ANDRE ALVES DA COSTA  Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 274-Apelação Cível 0258894-37.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo FRANCISCO AIRTON
PEREIRA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 275-Apelação Cível 0055171-
67.2021.8.06.0064 Polo ativo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo GEOVANE DA COSTA FERREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 276-Apelação Cível 3000546-82.2025.8.06.0099 Polo ativo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Polo passivo ALESANDRO PEREIRA BARBOSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 277-Apelação Cível
0200422-77.2024.8.06.0043 Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Polo passivo JOAO LOPES PEREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 278-Apelação Cível 3031995-61.2025.8.06.0001 Polo ativo DANIELE CORREIA DE FREITAS
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Polo passivo CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 279-Apelação Cível 0203980-91.2024.8.06.0064 Polo ativo
ELIAS RIVELINO DE ANDRADE MATOS JUNIOR Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara
por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 280-Apelação Cível 3029657-17.2025.8.06.0001 Polo ativo RAIMUNDO NONATO BATISTA DOS SANTOS  Polo
passivo SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA SINDICAL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 281-Apelação Cível 3039278-38.2025.8.06.0001 Polo ativo MARCIANA MARIA VICENTE DA
COSTA Polo passivo ATACADAO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 282-Apelação Cível
0201977-30.2024.8.06.0173 Polo ativo BANCO DO BRASIL AS Polo passivo ANDREANO CARNEIRO DE MEDEIROS ATIVOS S.A.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 283-
Apelação Cível 0001874-71.2011.8.06.0105 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo RAIMUNDO EDIMAR
CASTRO MACIEL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 284-Apelação Cível 0202043-
66.2023.8.06.0101 Polo ativo JUVENIR VASCONCELOS PINTO Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente relator” 285-Apelação Cível 0200149-10.2022.8.06.0095 Polo ativo SOLAR MAGAZINE LTDA
HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO  Polo passivo MARIA LUCIANA CORDEIRO DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 286-Apelação Cível 0297142-09.2022.8.06.0001 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA Polo passivo FRANCISCO GILSON INACIO DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por
unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 287-Apelação Cível 3000214-24.2024.8.06.0076 Polo ativo ANTONIA NADIA LOBO COSTA Polo passivo CREFAZ SOCIEDADE
DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA – EPP  COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 289-Apelação Cível 0250145-31.2023.8.06.0001 Polo ativo BANCO PAN
S.A. Polo passivo WILLAME ARAUJO MOURA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 290-Apelação Cível
0208308-74.2015.8.06.0001 Polo ativo LUCIA GUILHERME DE CARVALHO  Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 291-Apelação Cível 0200252-47.2024.8.06.0030 Polo ativo MAYARA
GOMES DE SOUSA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator”
292-Apelação Cível 0202630-84.2024.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA HELANIA DE SOUZA Polo passivo CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” 293-Apelação Cível
0200078-88.2024.8.06.0175 Polo ativo NAIDE OLIVEIRA TEIXEIRA Polo passivo IVANILDO DA SILVA FREITAS Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 294-Apelação Cível 0269702-04.2023.8.06.0001 Polo ativo FONTEBRAS
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA  Polo passivo USICORTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 295-Apelação Cível 0159436-91.2016.8.06.0001 Polo ativo ROMULO CESAR DE OLIVEIRA MAGALHAES Polo
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passivo ROBERTA GONCALVES DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator” PROCESSOS
EXTRA-PAUTA: 296-  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL – 3017421-36.2025.8.06.000 SUSCITANTE: JUIZ DA 7ª VARA DE FAMILIA DE
FORTALEZA SUSCITADO: 10ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A
Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 297 – 3011675-90.2025.8.06.0000 SUSCITANTE: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ/CE SUSCITADO: JUÍZO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ/CE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 298-
0000342-95.2025.8.06.0000 – Conflito de competência SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DA 15 VARA CIVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 9 VARA CIVEL DA COMARCA DE  FORTALEZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de
Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 299– 0623987-03.2025.8.06.0000 Agravante: Thiago Emanuel Oliveira da Silva Agravado:
Ministério Público Estadual. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade acordou em não conhecer
o Habeas Corpus, e acordou em conhecer e negar-lhe provimento o agravo interno, nos termos do voto do eminente
relator” 300 – 3023141-81.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência SUSCITANTE: 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA
SUSCITADO: JUÍZO DA 10ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese de Julgamento: “A Câmara por unanimidade
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”
PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse retirado de pauta:
Apelação Cível 0201402-08.2022.8.06.0071. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado
de pauta: Apelação Cível 0200743-13.2024.8.06.0173, Apelação Cível 0200876-57.2024.8.06.0043, Agravo de Instrumento 3013829-
81.2025.8.06.0000, Apelação Cível 0249414-06.2021.8.06.0001 e Apelação Cível 0000990-58.2019.8.06.0203. O eminente Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fosse retirado de pauta: Apelação Cível 3000187-51.2025.8.06.0126 e Apelação Cível
0240526-77.2023.8.06.0001. PROCESSOS RETIRADO DE MESA: O eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu
que fosse retirado de mesa: Agravo de Instrumento 3005686-40.2024.8.06.0000 e Agravo de Instrumento 3004175-70.2025.8.06.0000.
A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado de mesa: Agravo de Instrumento 3014824-
94.2025.8.06.0000, Agravo de Instrumento 3017699-37.2025.8.06.0000, Apelação Cível 0232639-08.2024.8.06.0001, Apelação Cível
3000020-34.2025.8.06.0029, Apelação Cível 3036792-80.2025.8.06.0001, Apelação Cível 3008582-19.2025.8.06.0001, Apelação Cível
0200512-29.2023.8.06.0170, Apelação Cível 0261487-39.2023.8.06.0001, Apelação Cível 0268655-58.2024.8.06.0001, Apelação Cível
3045876-42.2024.8.06.0001, Apelação Cível 3034156-78.2024.8.06.0001, Apelação Cível 3001989-14.2025.8.06.0117, Apelação Cível
0275041-41.2023.8.06.0001, Apelação Cível 3000838-94.2025.8.06.0090, Apelação Cível 0229483-12.2024.8.06.0001, Apelação Cível
0222321-63.2024.8.06.0001, Apelação Cível 0275652-57.2024.8.06.0001, Apelação Cível 0251556-75.2024.8.06.0001 e Apelação Cível
0200284-47.2024.8.06.0161. O eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fosse retirado de mesa: Agravo de
Instrumento 3012512-48.2025.8.06.0000. Diversos: Para a presente sessão, foram pautados 331 processos, julgados 300 e houveram
14 sustentações orais. Todos os demais processos pautados para esta sessão que foram julgados por votos provisórios, agora são
considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar
agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai
adiante assinada.
Fortaleza, 10 de dezembro de 2025
EVERARDO LUCENA SEGUNDO 
Presidente da 2ª Câmara de Direito Privado
KÁTIA TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado
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